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RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DO CMAS
 Resolução nº 005/2020
 Súmula: Aprova o Plano de Ação do município de Alvorada do Sul do Recur-
so do PPAS I – Piso Paranaense de Assistência Social para o ano de 2020. 
 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atri-
buições que lhe confere a Lei Municipal nº953/95 de 26/09/95, e 1608/09 de 06/10/09, e;
 Considerando a deliberação da plenária realizada dia 20 de fevereiro de 
2020, resolve:
 Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação do município de Alvorada do Sul do Recur-
so PPAS I – Piso Paranaense de Assistência Social para o ano de 2020. 
 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 Sala de Sessões, 19 de março  de 2020.

Dalila Aparecida da Silva - Presidente do CMAS


